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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Procuradoria Geral do Município 

Prezado Procurador, 

Estamos remetendo processo administrativo referente à 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 para que este egrégia 
procuradoria emita parecer jurídico acerca da celebração do 11° TERMO 
ADITIVO para a renovação contratual por igual período, em 
atendimento a Secretaria de Obras e Transportes. 

Atenciosamente, 

Adalberto Ca oso • os 	s Neto 
Presidente da Comissão de Licitação 

Canavieiras, Bahia, 08 de dezembro de 2022 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
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.ESUS COSTA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES 

Canavieiras, Bahia, 09 de dezembro de 2022 

Da: Secretaria de Obras e Transportes 

Para: Gabinete do Prefeito. 

Assunto: 11° Renovação de contrato 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos que V. Exa., Autorize a renovação do Contrato 

214/2019 do Processo Administrativo n° 163/2019 Tomada de Preço N°  003/2019 da 

EMPRESA LUXUS EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, CNPJ 

24.232.380/0001-58, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INFRAESTRUTURA URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO 

RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. 

Serviço esse, que torna-se necessário a renovação de contrato por igual período. 

Sendo o que se apresenta para o momento e aguardando o retorno de V. Exa., desde 

já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Secretário Muni pal de Obras E Transportes 



REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

DATA: 09 de DEZEMBRO DE 
2022. 

REQUISITANTE: 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN D _ QUANT. V. UNIT VLR. TOTAL 

1. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE

, 	COM INFRAESTRUTURA 	URBANA 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA 
RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO 
REIS, NESTE MUNICÍPIO 

_ _ - 

Autorize aditivar o contrato 214/2019 vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO No 163/2019 E TOMADA DE 
PREÇO No 003/2019 EMPRESA LUXUS EMPREENDIMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, CNP.) 24.232.380/0001-
58. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO 
BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. Serviço esse, que torna-se necessário o prolongamento do 
contrato. 
OBS.: CONSTAR NO CONTRATO QUE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM AS 
SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO SETOR DE 
COMPRAS E QUE O PAGAMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS SERVIÇOS PRESTADOS.  

EMISSÃO: 

SECRETARIO DE OBRAS E TRANSPORTES 

VISTO: 	 

CHEFE DE DEPARTAMENTO 

03Y. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFE; tillA• MUNICIPAL DECANAVIE 

 

RAS 

  

100  TE O ADITIVO DO CONTRATO 214/2019 
TI MADA DE PREÇOS N° 003/2019 

PROC SSO ADMINISTRATIVO N° 163/2019 

10° TERMO ANTIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS r.  214/2019 
QUE CELEBRAM NTRE SI, DE 
UM LADO, O M JNICfP10 DE 
CANAVIEIRAS-8 HIA, E DE 
OUTRO A EMP ESA LUXUS 
EMPREENDIMENTOS 	E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA 	ME, 	CNPJ: 

! 	
24.232.380)0001-55, 

O MUNIC(PIO pE CANAVIEIRAS, pessoa jurídica de Direito público Interno 
, 

inscrita no CNPJ do IMinisterio da Faienda sob n°. 13.817.80410001-20, localizadc 
Praça da Bandeira, nj,01, Centro nesta Cidade de Canavieiras, derava te denorrtinadc 
CONTRATANTE, rti t.te ato: representado pelo seu Prefeito Mu icipal CLOVIl 
ROBERTO ALMEID .DE SOUZA; .brasileire,.casado, médico, portador da adula d 
identidade, R& n°. 093310713, expedida pela Secretaria de Segurdnça Pública ddi 
Estado da Bahia e sÓ CPF: n°. 132.148A305,15, residente. e domiciliado a Rua li 
Barbosa, 352, Ce0: CEP. 45.860-000 em Canavieiras Estado da Bahia nesta ciciad t 
de Canavieiras, 	tado da Bohia, e de outro lado a empresa LUXU 
EMPREENDIMEN1 S E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME, CNP 
24.232.380/0001-58, prtip•resà. Situada a Rua Osvaldo Cruz, 56,, sala 602, Centr,  
Itabuna, Bahia, cee,irararn o presente Termo Aditivo, decorrente dp TOMADA D 
PREÇOS003120191 Tealizado nos termos do Contrato AdritinistratiVp N° 214/201 
conforme faculta O . RT. 65, illdS0 ii 5 1°  da Lei 8.666193, com Suas alteroco 
subsequentes e legi, laço correlata, sqjeltando-se as normas dos suPramencionad 
d!plornas legais, me :jante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIM . IRA - DO OBJETO DO CONTRATO 	
i 

Constitui objeto do resente Contrate a CONTRATAÇÃO. DE EM RESA PARA 
PRESTAÇÃO D SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA UBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO! DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGU S DE DEUS, 
LOCALIZADA NO SNIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. 

I 	1 
- CLAUSULA SE'ç . ,NDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

, 
(.;•3;boti objeio c14 ,rnio Aditivo o acréscimo de 11,59 % do valor iciat. 

- CLAUSULA TER EIRA-VALOR 
Para a execução!objeto do presente instrumento, acrescentaria o valor de $ I I)  

39.615,61 (TRINli IE NOVE MIL, SEIENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E 
UM cENTAvos)L perfazendo drn percentual de 11,59, % do valor inicial. 
contrato. decorri:41e do contrato no 21,412019, vinculado ao Processo Administrat o 

o' ;63/2019 
- CLÁUSULA Ot. .TA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

I 

Prereaura Munice 	de Canavieiras.- Prap:da -Bandeira, 01, Centro, Wnevieiras - Bebi 
CEP: 45.860:000 - CNki; 13.811.804001-20. 



Canavieiras, 01 de setembro de 202 

LOW ROB O ALMEIDA DE SOUZA 
PR 	LITO MUNICIPAL 

ONTRATANTE 

ESTADO DA BANIA 
PR,EFEI URA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

As despesas na qual; Korrem este termo aditivo ocorrerão na conta da seguinte e 
dotaçáo orçamentária 

      

ELEMENTO DE PONTES SECii. TROS 	 \ 
DESPESA  

_ RECURSOS 
44.9031.00 r--24 ORAS E 

TRÁSNPORTES. 	I 

UM0ADE 	 itATIVIOADE 
ORÇAMENTÁRIA 1 

10 	I — 1.095 
_L 

  

  

  

  

    

- CLAUSULA QUINT DA EXECUÇÃO: 
A vigência do objeto d: Contrato supramencionado fica prorrogada a partir do dia 01 
de setembro de 2022 iné o dia 13 de dezembro de 2022. 

- CLÁUSULA SEXTA DA RATIFICAÇÃO: 

As demais ciáusulaS o Contrato de Prestação de Serviços t\l°  214/2019 permanecem 

inalteradas, 

- CLAUSULA SÉTIM —FORO: 
As partes elegem õ oro da cidade de Canavieiras para dirimir quaisquer iitigios 
oriundos do present instrumento, COM expressa renúncia a qualquer outro, po 
mais privilegiado ciu se apresente. Justas e contratadas firmam Q presente e 
7 (duas) vias de igu I teor e forma. 

-‘0-"" 	5\) "‘ Cro 	  
EMPRESA LU EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA M 

CONTRATADA 
CNPJ: 24.232.38010001-58 

1,:eleitura Mul1IC: .Ido Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras • Bani 
, CEP: 45,860-000 CNPJ: 13.817,804/0001-20. 	: 
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• ESTADO DA W1V 
?R FENTRIIRA MUNOCIIPAL, CANAVÉE 

250ARTA ENTO L11CVTAÇÃO CON , 

TOMADA DE PREÇOS N'. 003M19, 
PROCESSO ~MOSTRAM° N° 163/201 

CONTRATO iV 214019 

Termo de Con r 
Prefeitura 
Canavieiras 
EMPRBENDIM 
LOCAÇÃO LT 

to celebrado en•Wo 
o .Municiplo 	de 
• a Empresa LUXUS 
TO E SERVIÇOS DE 
- ME. 

A, Pessoa Jurldia) de 
1, Centro, BabIa, CEP, 
to representado pelo 
a de Souza, a seguir 
MPREENDIMENTO 
32.380/0001-58, com 
representada peio so 
15-49, CI-SSP.BA nQ 
firmam ,  neste ato, o 

l'•k, PREFEITUR MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 0 BA - a 
into Publicolnterrso com sede na situado ria Praça Da Bandeira 

•f 

	

	
.' :. 1 .M(i0^.000, inscrita no CNN sob N°. 13.817.804/0001-20, neá 

Municipal de Canavieiras — BA o sr. Clovis Roberto Alm 
meoorninada simplesMente C NTRATANTE, e a empresa, LUXU 
3Ê-RVii$03 DE LOCAÇÃO LTDA - IlfiE, inscrita no CNPJ sob N° 2 

de na rua Osvaldo ruz, n ° 56, sala 802, centro, ltaburia - Bah 
ROSERVAL XAVIER DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 247.09 
O'O14707721, a segu'sr denominada simplesmente CONTRATAD 

entià contrato, na forma e condições que se seguem: 

!..2:LAW,,:SUIL,A PRIMEYRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1,' - Fundamenta-se presente Instrumento na proposta apresent• 
o oo re•-:;uitado da Licitação sob a modadade Tomada de Preços n 
hotoologado pelo Prefeito iViunicipal, corroborado com a Lei n°. 8. 

* 

d pela CONTRATADA 
001/2018, devidamente 
6/93 e suas alterações 

• Clis,:,LGULA SEGUNDA DO OBJETO çr.d 
A presente Li 

pResTAçÃo DE SE 
DRENAGEM D R 
ALIGUWriO REIS, NE 

Ração tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
VIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA CD 
A JOÃO RODRIGUES DE DEUS, LOC 
• 'TE MUNICIPOO, na forma de empreitada gl 

oorrforme proj oo que se encontra à disposição dos In 
.•:"fo.EITURA iVIUNIGIPAL, no Setor de Licitações, localizada na 
Ob„ Unavieiras- Ballia, Telefone de Contato N°. 73 3284.1105. • 

E E PRESA PAEU, 
I PAVIMENTAÇÃO E 
IZADA NO BAIRRO 
I, (mate lel e inão-do-• 
ssados na Sede da 
ça Manoel Novaes n" 

2.2 Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, r socavo Caderno dw 
airgos Gerais, Especificações e demais condições estabelecidos no EDITAL Tomada de 
F'yç..m.5 n°.003/2019, 'peia Lei n°. 8.666/93 com as alterações I itioduzidas pela Lei n". 

e Ordens de Serviço, as quais farão parte deste Instr monto como SC 51C*5 
i'v'Ele.rrt transcritos, valendo expressamente, no que não e,stivere n em contradi0o covil 

os iumis do mesmo instrumento. 

Departamento de ILIeitaVÉla e Contrata 
rei/ Pan (73) 3284-1105, Praça da Bandeira ,s/nçanavieires.ba.imyrg. r 

Rarnui: 213, Centro, Canavieiras — BA, epleanavieiras@honnail.((on 

er 

cip9- 



ESTADO DA BALA • 
PR FEITURA lieiUINIECiPAIL DE CAINAViE 

DEPA 'TAMEN:TO DE UCilTAÇÃO E CONT 

AS 
TOS 

C.ueisquer ornissilbes, incorreções ou discrepâncias eventual.  
cONTRATADA no décurrer da mcecução . dos serviços, sdeverãe 
escrito, iFáo CONTRATANTE. 

Nenhuma mod ficação podara ser introduzida nos projetto , encargos gerais 
C31.:,ecifíczçóes temi as fornecidas, sem o coneentirliefflo' 	 escrRo do 
(;:;:ONTiR./i4TANTLE. 

nte. encontradas pela 
or Comunicadas, por 

CLAUSULA TERCEI A DOS DEVERES E RESPONSAMPIDADE 

commonsaps IDAS PARTES: 

açA CONTRATAWE'J 

Feoporcionarl â CONITRATADA todas as condições 
.:i.linprirrianto das obrigações decorrentes da Tomada de Preços 
&,,/ifáciece a Lei n°. 81666/93; 

- Solicitar, serripre que necessário, informações referentee 
.eee instrumento,. perante a CONTRATADA; 

Designar um t cnico para verificar a fiel execução do Contrat 
coe serviços conform as diretrizes do projeto básico; 

.4 - Comunicar à Cf:Mn-1AT DA toda e qualquer ocorrência relatei 
serviços, cortforne dispõe este Instrumento, denciando n 

corretivas; 

Providenciar o$ pagamentos à CONTRATADA, à vista das 
iJeeibo devidamente atestados pelo setor competente, e conforme a 

/ 	ai eláueula quarta do presente instrumento; 

Recusar os serviços que não atendam às especificaçÕes 
p:.&-.13eista vencedora 4o certame. 

CONTRAT EM: 

cessarias ao pleno 
00312019, consoante 

obra, bra objeto de 

e atestar a execução 

nada corn a execução 
s casos que exijam 

evistas no editai e ee 

lotas fiscais, mediçÕes 
s• iretrizeeestabelecidae 

fiç 

5,2.1 Executar os s rviços de acordo com as especificações têc 
modificaçõ s nas especificações técnicas e encargos ge 

pleeio;  por escrito, do CONTRATANTE; 

Assumir a res onsabilidade técnica pela execução dos ser 

sendo-lhee vedado 
sem o consentimento 

B; 

Observar o 
es..:cornendados pela  

requisitos mínimos de qualidade, utilidad 
ENT: 

egurança, resistêncie 

'Departannetrate de Liettaçáo e Cantante@ 
Teu/ Rui (73) 3284-1105, Praça da Bandeira , sineanaviciras.tni 1 .org br 

Ramal: 213, Centro, Caminhas - BA, epteanavieiran@bottnai .coi 



ESTADO DA 3ANNA 
PR FEllTURA MUNNUPAIL DE CANAWE 

DEPA TAMEKTO DE LOTAÇÃO E C.O.NT 

-Acompanhar o ronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 Atualizar o oro ograma físico-financeiro, conforme o desenvol 
obedecendo às deter iiinações da fiscalização. 

eeee Não sub-emprelitar serviços definidos, no todo ou em parte. 

Manter, durantet toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as op, ndições de habilitação e qualificações exigIGlas na licitação; 

	

ase 	esárneter-se à lflscalização do CONTATE; 

IVianter Responsável Técnico devidamente credenciado, atrev(s de ART e proposto 
eceito pelo CONTRMANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos 
serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente identificados; 

Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
ein parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,,  defeitos ou Incorreções, 
resuitentes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

Submeter-se kis disposições legais em vigor; 

-A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTR it  TANTE e para com 
tereeiros pelo estragle, com prejuízo ou danos causados ao COMTRATANTE ou aos 
seeeços, em consequência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus 
prepostos, auxiliares 9u operários; 

• 
A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos oe e cargos decorrentes da 

ex;;ão deste contr to, inclusive os de natureza fiscal em as ci i ISS no montante ole: 50/c, gjrleu por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil 	brigacional e, quando 
houver subordinaçâo e vínculo empregatício, os de natureza trIaIfiista e providenciaria, 
não gerando para o ONTRATANTE qualquer vinculo empregatFioJ bem como quaisquer 
outras obrigações ou ncargos não previstos neste contrato: 

Todos e qual quer riscos de acidente de trabalho serão d irteira responsabilidade 

	

c: 	RATADA; 

Responsabil zar-se por quaisquer danos decorrentes d 4xecução dos serviços Conve,fmoos ao CON1RATANTE e, ou a terceiros, irodependentem n e de dolo ou culpe; 

O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a 
rt,)sporcsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício danem 
eeee:e enos„ durante los quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus p 

Departamento de Licitação e Contratos 
rel/litix (73) 32M-1105, Praça da Bandeira, sineanavieiraw.ba.m. r 

Ramal: 213, Centro, Canavieiras — BA, epleanavieints@horrnail. ar 

imento dos serviços, 

CONTRATADA das 
ção pelo período de 5 
ra o CONTRATANTE; 



• N AS 

11 : 
XOS  

ã0 de Objeto contretuel 
á' realizada, caso Má 

município e/ou de 

Ni% (oitenta por cenç:o).da mão-de-obra destinada a ..cárpOu.  
eur compreend da de.moradores da localidade onde a obra: 

orefissionais que ificados a empresa poderá importar da sed 
outro local, priorkandcl sempre os munícipes de Canavieiras-BA. 

CLAUSULA UART1 	VALOR E DA FORMA DE PAGAME 

ESTADO 3A GAMA • 
PR WiEdTURA MIUNdCPAL DE CANAVIIE 

DEPA TAIMENTO DE UMTAÇÃO  E CONT 

valor global 
eeleeeneet e novent 
Nota Fiscal, medições  

o Contrato é de Pi$ 341.690,81 ('eet© 
reaís e sessenta e um centavos), pago 

devidamente atestado peia Prefeitura Munici 

quarenta e um mki, 
nforrne a 017118SM dâ 
de Canevieiras 

:.elJebnado apresentieção da documentação abaixo especificada: 

CERTIFICADO D REGULARDADE do Fundo de Garantia 
da jurisdição 1a sede ou filial da empresa, devendo o mes 

demais doeu lentos apresentados na comprovação da reg 

IOTIEÃO NEGAll'IVA DE DÉBITOS, ou equivalente, expedld 
da Seguridade Social INSS, da sede ou filial da empresa, devead 
de C:NP,) com os demais documentos apresentados na comprovaç 

ARï 	Anotação Jle Responsabilidade Técnica de Execução 
eta .o pagamento, Conforme Ordem de Serviço; 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquant 
qualquer obrigação f nanceira, sem que isso gere direito à altar 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

(3rriente serão agos os valores correspondentes às partes 
eealeados e atestado pelo fiscal. 

CONTRATAIDA deverá emitir as faturas de acordo com a 
noe 	os de mediçgo. 

(t..0 No ato de pagamento será procedida a retenção do IS S na 
devendo, para tanto, a CONTRATADA discriminar, err 

áeee. 

• e,e faturas que não estiverem corretamente formuladas deve 
ieezo de sua conferência ao CONTR.ATADO, e o se 

eescemsiderado, 

Peio torneclmetfito enumerados nos Itens acima ealientamo 
eis.)ri•iputadas da seguinte forma — 40% serão computados e 
:ceeeutados em insuetos. 

iLLA QUINTÁ — DA ALTERAÇ O DO CONTRAIO 

j 	Departamento die Lieita0o e Contratos 
iFax ei3)-  32/14.11-05,. Prelo—a da iandeira—, sineanavieiras.baja org br 

Ramal: 213, Centro, Canavieiras — BA, epleanavieiras@botmail.eo 

por Tempo de Serviço 
o er igualdade de CNP,' 
igridade fiscal. 

elo Instituto Necionel 
mesma ter Igualdade 

da regularidade fiscel. 

Obra, obrigatório no 

endente de liquidação 
o dos preços, ou de 

serviços efetivamente 

uantidades expressas 

te, nos termos daLl 
da fatura, o velor doe 

ser devolvidas dentro 
empo de tramitação, 

e as despesas serão 
assoai e 60% serão 



ESTADO DA BANIIA • 
PR -FEITURA NIILACIIPAL DE CANAVEld 

D.EpffiTARIEKTO  lE UCIITAÇÃO E co 

O presente contr to poderá ser alterado nos casos previstos' 
1Èores posterior s, desde que neje interesse do CONTRATAN 

UL.:s devklas justificaN2-22,, 

o )rt. 65 da lei 8.666/93 
com e apresenteção 

141j j 391:f 

I e{ 

CLAUOULA SEXTA - CRÉDtTO E DOTAÇÃO ORÇARENTÁRg.A 

  

us recursos financeiros para pagamento desta Tornada de Pr ç s serão,  provenlentee 
rc.oue federai e contrapartida do município: 

UiliDADE PROJETO ELEMENTO 
oçIWNTArlA ATIVIDADE 	DESPESA 	RECU. S êS 

10 	 10O9 44.90.51000 

FONTES 

24 DERAS E 
TRANSPORTES' 

SECRETARKF,  I 

!" O t:w6.2.0 de execução dos serviços será de 122 das corridos 
eeenceiro prese te nos autos do processo, 

prazo para ii4lo das obras e serviços será de até 10 (dez 
da data de recebimento da respectiva Ordem de Serviço. 

O. prazos que ratarn este contrato poderão ser prorrogaci 

ÇI,,L,141.;WILA NONA A CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

  

•••• A licitante venc dora devera prestar caução de Garantia de 
percentual corresponclente a 1% (um por cento) do valor do Contra 

sta Caução dciverá ser feita em qualquer das modalidade 
' 	1° da Lei Feeral n° 8.666/93. A garantia prestada 

eeeteeale junto ao St $r de Tributos, mediante Guia de Recolhime 

.-! Após a conclusele dos serviços e mediante a apresentação d 
Definitivo expedido pla Secretaria Municipal de Obras e Infraest 
oomo d presentaçã de comprovação de regularidade dos moa 

DAS GARANTIAS 

!! A CONT ATA 'A garante, por cinco anos, a solidez e 
eorepreendido, tarniaéree o material empregado, e se obriga a 
eeclus!va, reparos esttuturals que venham a ser necessários dentro 

LA 011TAVA I= PRAZO 

tee 	prazo de vigêrcila do contrato será do -dia 16/00019, á co 
Jtá 16t12/20151. 

-egurança do trabalho, 
raalizar, por sua conte 
dg vigência da garantie, 

tar ela assinatura deste 

conforme o,cronograma 

c ias corridos, contados 

de acordo Gorn JÁ. Lei 

execução da obra num 
o 

revistas no artigo 
n dinheiro deverá cer 

o 

Termo de Recebimento 
utura e Educação, bem 
!mentos previderuciárioe 

Departamento de LAcitaçâo e Contirages 
Fax (73) 3284-1105, Praça da Bandeira , sineanavieiras.bajo.eirg br 

Rafai; 213, Centro, Canavieiras •-• BA, epleanavieiras@lionnaiLent 

431, 

fee9f- 



BTADO D OAN(IA 
PR :FErirURA UMCBPAL DE CANAVIIE 

DEPA TAMENT 	LUTAÇÂO E CONT 
AS 
TOS 

encaPm; trabalhista 
aatioão:, ao prazo de a 

aia:anãodo Muniol 

dos profissionais que trabalharam na oba 
é 30 (trinta) dias, mediante requerimento eSte 
io Canavieiras-13A. 

.rá então devolvida ai 
dirigido à Comissão 

   

ECA F ,Allat..Â DItafiDAS PENALODADES 

.:a atoaso injustdcado, odescumprimento, parcial ou total, d 
oei.-t corno de quaisquer das obrigações definidas neste instru 
i -,....91..ár processo admrpistrativo, com direito à ampla defesa e ao c 
jaf Wguintes sanções: 

ai) Advertência; 
a) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do C 
atraeo na execução qias obras, sem prejuízo das demais sanç 
estabelecido; 
z ../ illuita de 10%(dez p r cento) sobre o valor contratado, em caso 
aaaí ,  ,ar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
,:o!.itratante; 	i 	. 	 . 
,I Muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo.não 
aa condição prevista no Contrato; 

valores das muitas referidas nesta cláusula serão desc 
aoaaaitada, mediante subrao a ser efetuada em qualquer fatura 
,.[Je luatenha junto a Prefeitura Municipal de Canavieiras, indepe 
a:te,..aelação judicial oq extrajudicial, 
o Saapenso temporária de participação em licitação e impedimei 
/adi -Miai:ração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
a) Dociaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
aaguanto perdurarem los motivos determinantes da punição, ou at 
RAbiütbição perante a própria autoridade que aplicou a penalida 
aoiapia, que a contra ada ressarcir a Administração pelos preju 
decorrldo o prazo da s;nção aplicada com base no inciso anterior. 
aaaaaala:  não impede ue a Administração rescinda unilateralrnent 

smicões previMas neste Contrato e na Lei. 

Neto deste Contratar  
nto, acarretará, após 
raditório, a incidência 

trato, por cada dia de 
contratuais e legais 

recusa do licitante em 
notificação feita peia 

primento de cláusula 

fados de ofício peia 
crédito em seu favor 

ente de notificação ou 

s de contratar com a 

dmInistração Pública, 
que seja promovida a 

que Será concecíicía 
s "resultantes, e apoa 
ulta a que alude esta 
contrato ó aplique as 

PRIMEIRA— DA [DISSOLUÇÃO 

oderá ser dissolvido de comum acordo,. 
e uma das partes, com antecedência ~ira 
so normal da execução do contrato. 

4,UÉLILA DÉCIMA 

u contrato r 
r,'OMZNãO escrita 

aaa lnterrupçâo do cu 

as2ando, para tanto, 
de 60 (sessenta) dias:, 

CLÁUSULA LÉCifinA SEGUNDA. DA RESCQSÃO CONTRATUA 

12,ï'iA inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisã 
cmiraivais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 
aacariteeicio pelas partes os direitos da Administração Pública 
aaininiatrativa previstai  no art. 77 e seguinte da Lei n° 8.666/93 e S1.1 

DeparÉaments de Licitaçàs e Contratiow 

com as conseqüências 
sinatura deste contrato 
em caso de rescisão 

alterações. 

'1W Fax (73) 3284.1105, Praça da Bandeira , sfficanavieiras.ba.ie.o 
P..canal: 213, Centro, Canavras — BA, epleanavieiras@honnitiLe 

br 



tura da empresa, que 

ecimento, justificadas 
e está subordinado o 
ontrato; 
modificação do valor 
n° 8.666/93 e amas 

nistração, por prazo 
ca, grave perturbação 
e malizem o mesmo 
s pelas súcessivas 
e outras previstos, 
pela suspensão do 

ituação; 

os pela Administração 
os, salvo em case de 
erra, assegurado ao 
s obrigações atá qu(,,) 

ftr 

ESTADO DA SAHA 
pwl :FEITURA MUNICIPAL IDIE CANAVE 

DERTARMENTO DE LBCOTAÇÃO E COM 

'• 	,onatituem motvos para a reSCieãO contratual: 

I U.1 . O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõe 
'i 2„rá.2, O cumprimente irregular de cláusulas contratuais, especifica 

a, 	A lentidão ao seu cumprimento, levando a adirninis 
l'ill:a3asibilidade da cor cluaao da obra nos prazos estipulados; 
J :202..,:i., O atraso injustificado no início da obra; 

• A paralisação ia obra sem justa causa e prévia comunicaç 

• subcontrata ao total ou parcial do seu objeto, a assoai 
autrean, a cessão ou tr nsferência, total ou parcial, bem corno a fusa 
Au admitida no edital e neste contrato; 

.') desatendirnento das determinações regulares da autorida 
ame acarnpanhar e fisbalizar a sua execução, assim corno as de s 

2.2, 	 ( C) cometiment reiterado de faltas na sua execução, anota ) 
iAi t. 

 
37, da Lei n° 8.6I3 e suas alterações posteriores; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência chil 

à administração; 

o do contratado com 
isão, ou incorporação 

designada, designado 
superiores; 

na àmrna do § 1° do 

rojetos Ou prazos; 
s, projetas ou prazos; 

ração' a comprovar o 

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado 
12,2.11. A alteração séciat ou a modificação da finalidade ou da es 
,..,'eáldique a execução do Contrato; 

R. Razões de int-resse público, de alta relevância e amplo co 
c. determinadas pela ráxlma autoridade da esfera administrativa a 

exarada no processo administrativo a que se refere 
2. IA. supressão, bor parte da administração de obras acarreta 

h':icIá do contrato aléM do limite permitido no § 1° do art. 86, da 
posteriores? 

2.2„E.. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da A 
aaaerior a 120 (cento q vinte) dias, salvo em caso de calamidade pú 

aialern interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõet 
araaca independentemente do pagamento obrigatório cie Indeniza 
aanuatuaimente imprevistas desmobilizações e mobirizações 
assaaarando ao con ratado, nesses casos, o direito de opt 
,•.1..imprriento das abri ações assumidas até que seja normalizada 

12,2A O atraso sup dor a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev 
wrrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou execut 

caIaraidade pública, ravo perturbação da ordem Interna ou 
i-ltrabdo o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

r1:::,cmolizada a slieação; 

• A não liberação, por parte da Administração, de área, local 
aavia,:o ou fornecirnento nos prazos contratuais, bem corno 

:.2kwals especificadas no projeto; 

Departamento de Licitaçie e Celrateates 

objeto para execução 
s fontes de materiais. 

T 	Fax (73) 32114-1105, Praça da Bandeira tducantwieiras.ba,io.er e 
Ramal: 213, Centro, Canavieiras — BA, epleanavieirasMorrouil.c( 



UnDO DA -UM 
PR FEVI1JRA MUNOOPAL DE CAN ''VEEU.i,:. A$.  

DEPM TAM5NTO DE IIMTAÇÂO  CaillWer 

',21?. A ocorrôncia de caso forkiiço ou de força maior regularmente cOmprovads, 
pa.livel da execuçd do contrato; 	 1. 

)ascurnprimeihto do disposto no inciso V, do art. 27, ser prejuízo das sançõen 
u2brvels. 
Contrato podr 	r rescindido, Independentemente de h erpelação judicial ou 

cArt4x.ficiai e das c! mais sanções aplicáveis, segundo as a ais não ;assistirá à 
CONJTRAI'ADA nhífi direito a Indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar 

"12" e 17" acima relacionados. 

:JjLDECA TCRA D PUBLIC ÇÃO 	ojiRO 

••• 	Acácia do Contrato fica condicionada à publicação resum do do Instrumento peb 
.oulininistração, na Irn nsnsa Oficial, até o quinto dia útil do m s seguinte . ao de sua 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

LACEM âAiTA — DO FISCAL DE CONTRATO 
• Conforme estab ladeio através da Portaria N°223/2017, fica esIgnado os se rdidoMS 

::7rizZANCISCO E ANDRADE, como Fiscal Titular e RAPH EL COUTO' DA SILVA, 
Fiee:-,41 Substituto'," 

_AUULA irAcmA QUIJNTA — DO FORO 
eleito o Foro da Cidade de Canavielras-/ BA para dirimir quaisquer quest0e, 
do presenlie instrumento. • 

E por C'raUrei11, assim, justos e contratados, assinam este histrumento em 02 (duas) vias, na 
de 02 (duas) testemunhas. 

,trnavIelras Bahl 

OLMO' 	TO ALMEODA DESOM 
PREP O SIMUNiCIPAL DE C l MERA 

CONTRATANTE 

" 	  

,IMPJ sob H° 24.232.380/0001.58 
!LUXUS EGVIIP RB-C.P.,áNTO-E-SERVCÇOS D2 LOCAÇ 

•
/ CONTRATADO 

" 	•/* Testemunhas: .'" 

9 LTDA 

Departamento ele Licita•io e ContratOo 
"ui/ Pau (73) 3284-1105, Puna da Bandeira , oincannvidras.ba.lo.cr  .br 

ns.tree Canavieiras —13A, opicanaviciros@honnoil. o n 

15 de agosto de 2019 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

90 TERMO ADITIVO DO CONTRATO 214/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2019 

9° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 214/2019 
QUE CELEBRAM ENTRE Si. DE 
UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CANAVIEIRAS-BAHIA. E DE 
OUTRO A EMPRESA LUXUS 
EMPREENDIMENTOS 	E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA 	ME, 	CNPJ: 
24.232.380/0001-58. 

O MUNICIPIO DE CANAVIEIRAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno. 
inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob ri°. 13,817.804/0001-20. localizado 
Praça da Bandeira, n".01, Centro, nesta cidade de CANAVIEIRAS, doravante 
deriuninado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
CLÓVIS ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, brasileiro, casado, médico, portador da 

de 	FZG: n°, 0093310773, expedida pela Secretaria de Segurança 
Publica do Estado da Bahia e do CPF: n°. 132.748.805-15, residente e domiciliado a 
Rua Rui Barbosa, 352 -- Centro, CEP. 45.860-000 em Canavieiras Estado da Bania 
nesta cidade de CANAVIEIRAS, Estado da Bania, e de outro lado a empresa LUXUS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 
24.232.380/0001-58, empresa situada à Rua Osvaldo Cruz, 56, sala 602, Centro, 
itabuna. Bania, celebraram o presente Termo Aditivo, decorrente do TOMADA DE 
PREÇOS003/2019, realizado nos termos do Contrato Administrativo N° 214/2019, 
(xn-iforme faculta o Art. 57, Incisos 1 e II da Lei 8.666/93 Lei 8.666/93, com suas 
alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais. mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

Constitui objeto do Termo Aditivo a renovação do contrato por igual período. 

- CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR 

Para a execução do objeto do presente instrumento, permanecerá o valor global de 
R$ 341 .690.61 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEICENTOS E NOVENTA 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVO), decon-ente do contrato n° 214/2019, 
vinculado ao Processo Administrativo n° 163/2019. 

- CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

cLobt~zeorro DE cmiewANAvIEDIIR sauzi.\  
PREFE 	ASA-Bi

. 

 / 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieirasd-''S/4-  aha 
CEP: 45 	000 - 	13n7 80443001-20. 



Canavieiras, 10 de agosto de 2022 

CLASS 	ALCZIDA CO SOUZA 
PREFERO DE CANAVIERAS-BA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

Varefj 

1 Ki31 

despesas na qual decorrem este termo aditivo ocorrerão na conta da seguinte e 
!.)eição orçamentária 

UNIDADE 	PROJETWATIVIDADij ELEMENTO DE 	FONTES "TS-  ECRETARIA/OUTROS - 
JRÇAMENTARIA 	 DESPESA , DE 

RECURSOS ' 
10 	 1.-09:77; 	44.96.51 ji) 124 OBRME 

1RASNPORTis 

.:i..AUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO: 

..,gencia do objeto do Contrato supramencionado fica prorrogada a partir do dia 13 
de agosto de 2022 até o dia 13 de dezembro de 2022. 

- CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 

demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços N° 214/2019 permanecem 
oIie das. 

- CLÁUSULA SETIMA—FORO: 

As partes elegem o foro da cidade de Canavieiras para dirimir quaisquer litígios 
oriundos do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
',tais privilegiado que se apresente. Justas e contratadas firmam o presente em 

duas) vias de lqual teor e forma. 

C 	ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

4' 

LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME 
CONTRATADA 

CNN: 24.232.380/0001-58 

't 	reltind:hz! an Canavieiras - Praça da Bandeira 01, Centro Canavieiras - Bahia 
CEP: 45 860-000 — CNN: 13.817.8040001-20. 



ESTADO DA BAHIA ' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOIEIRAS 

10° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 214/2019 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2019 

100  TERMO 1 ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS N° 214/2019  
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, O •iNIUNICfP10 DE 
CANAV/EIRAS-BANIA, E DE 
OUTRO A EMPRESA LUXOS 
EMPREENDIMENTOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
ITDA 	ME, 	CNPJ: 
24.232.380/000158. 

O MUNICIPIO DE CANAVIEIRAS, pessoa jurídica de DireitoEPúblico Interno. 
in5crita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n". 13.817.804/0001-20, localizado 
Praça da Bandeira, n.01, Centro, nesta cidade de Canavieiras, dorav4e-denominad0 CONTRATANTE, neste 'atcr representado pelo seu Prefeito Municipal CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA,. braSileiro, casado, illécliewportadOt da cédula de 
identidade RG: n. 0093310773, expedida pela Secretaria de Segurança Pública db 1:Stado da Bania e do CPF: n°. 14.748.805-15:  residente e donlicitiada a Rua Ruí 
Barbosa, 352, Centro, CEP. 45.860-000 em Canavieiras Estado da Bania nesta cidade 
de Canavieiras, Estado da Bania, e de outro lado a ernpresa LUXUS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 
24.232.38010001-58, empresa sitúada à Rua Osvaldo Cruz, 56, sala 602, Centro, 
ltabuna. Bania, celebraram o presente Termo Aditivo decorrente da 'TOMADA DE PREÇOS-603/2019, realizado nos termos do Contrato Administrative N° 214/2019, 
r.otiforme factilla o ART. 65, inciso II § 1° da Lei 8.666193, 'com Suas alto-n.0es, subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos sur*arnencionadoS r!viv-nas legais, mediante as clausulas e condiçOes a seguir estabelecidas: 	1 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
CoitStitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRF_STAÇÂO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA ,RUA - JOÃO' RO.DRIGUES DE DEUS,' 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICIP10. 
- CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMOADITIVO 
Cnst i objeto do Termo Aditivo o acrOscirno de 11, 59 % do valor inicial. 
CLAUSULA TERCEIRA-VALOR 

Pata a execução do objeto do presente instrumento, acrescentará à valor de IW 
39.615,61 (TRINTA E NOVE -MIL,-SEICENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E 
UM CENTAVOS), perfazendo um percentual de 11,59 To.  do valor inicial do. 
contrato, decorrente do contrato n°- 214/2019; vinculado ao Processo !Administrativo I )10  Ci.1/2019 

-CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

PI efeitui a Municipai de Canavieiras. Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bania 
CEP: 45.660-0(10 — 	13.817.804/0001 -20. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVI IEIRAS 

As despesas na qual decorrem este termo aditivo ocorrerão na conta da seguinte e dotação orçamentaria. 

t 
SECRÉTARiA/oUTRoS 

t 
i 

i t OBRAS E 
TRASNPOMES 

- CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO: 	 ! 
I A vigencia do objeto do Contrato supramencionado fica prorrogada a partir do dia 01 

de setembro de 2022 até o dia 13 de deámbro'de 2022. 
- CLAUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 	 . 
As demais C131150185 do Contrato de Prestação de Serviços N°21412019 permanecei inalteradas. 

- CLÁUSULA SETIMA—FORO: 
Oatt tos elegem o foro da cidade de canavieiras para dirimir qúaisduer litígios.:  

oriundos do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, pcir 
mais privilegiado que se apresente. Justas e contratadas firmam° presente ertt 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Canavieiras, 01 desetembro de 2022 

CLÓVIS RO 
PR 

,r0 ALMEIDA DE SOUZA 
I  ITO MUNICIPAL 
ONTRATANTE 

- 	 ONC 01 	O-1~o J 
EMPRESA LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS -DE LOCAÇÃO LTDA ME 

CONTRATADA 
CNPJ: 24.232.380/0001-58 

Prefeitura Municipal do Canavieiras - Praça da Bandeira, 01 eCentro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45 860-000 — CNN:13.81780410001:20. 

7..7NIDADE 	t PROJETOIATIMADE 7 ELEMENTO DE 1 r orms ORÇAMENTARIA 1 

l 
DESPESA 	OE 

1 RECURSOS 10 1.095 44.93.51.00 	i 	24 
i 



Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.232.380/0001-58 

Certidão n°: 30122940/2022 
Expedição: 13/09/2022, às 02:11:48 
Validade: 12/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.232.380/0001-58, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões cndt tst.jus.br  

na- 



1,nform ação obtida em 1.2/12n0.22. .0 3 :1.,.,5 :43: s 

A utilização deste Cenificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autentiCidade 	site 	Caixa: www.caiXá.gov.br  

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. 

Certifieado de Regularidade 'dó, 

FGTS - CRF 

Inscrição: 	24.232,38010001-58 

Razão Social: RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Endereça: 	R OSVALDO CRUZ 56 ANDAR 6 SALA 602 / CENTRO /,ITA,BUNA / BA/ 45600-040 

11
A. Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
.036, de 11 de maio de 1990, certifica qUe, nesta data, a empresa acima 

dentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo• de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado: não sei-Vira ,de prova contra cobrança, de quaisquer débitos 
referentes a contribuições ie./ou .encargos devidos, decorrentes.das obrigações com 
o FGTS. 

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023 

Certificação Número: '2022:12080.3401085555387 

‘oxa, 



MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 10029 /2022 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 24.232.380/0001-58 
Inscrição Municipal: 01010900179034 
Endereço: Rua OSWALDO CRUZ N°56 - CENTRO - Itabuna-BA CEP: 45600-040 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n° 2.173, de 01/10/2010 - Código Tributário Municipal, certifica para os 
devidos fins a EXISTÊNCIA de débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do 
art.151 da Lei Federal n° 5.172/1966 - Código Tributário Nacional, pertencentes ao 
contribuinte. Conforme o art. 274 do referido Código, este documento tem os mesmos 
efeitos da Certidão Negativa expedida de acordo com o art. 272. E, para constar, foi 
extraída a presente certidão, cuja validade e de 90(noventa) dias contados a partir da 
data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br  

Emitida em: 27/10/2022 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Quinta-feira, 27 de Outubro de 2022 

Chave de validação: d3f7d5cb 

Av. Princesa Isabel, N° 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 13/12/2022 09:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227016794 

RAZA0 SOCIAL 

RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

130.741.419 	- BAIXADO 	 24.232.380/0001-58 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA 

700008.6110/22-3 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 13/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

PAG - 1 de 1 	 RelCertidaoEspecialspt 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 13/12/2022 09:52 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227016794 

RAZÃO SOCIAL 

RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	 CNPJ 

&130.741.419 	- BAIXADO 	 24.232.380/0001-58 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA 

700008.6110/22-3 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 13/12/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 00053992 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 13/12/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: RN EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 24.232.380/0001-58 
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ 58 ANDAR 6 SALA 602 CENTRO ITABUNA BA CEP 
45600-920 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e como §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, terça-feira, 13 de dezembro de 2022 
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MUNICIPIO DE EUNAPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
AV. CONSELHEIRO LUIZ VIANA, 458, CENTRO, CEP: 45820130 
CNPJ: 16233439000102 TELEFONE: 7332615009 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
13060/2022 

469528 	 1NCRIÇÃO: 9670223 
JURIDCON ASSESSORIA CONTABIL E TRIBUTARIA EIRELI 
RUA PRIMEIRO DE JANEIRO N°48 BAIRRO CENTAURO OESTE CEP 
45821216 LOTE QUADRA EUNAPOLIS- BA 

22.542.495/0001-13 

COMPLEMENTO: 

CÓD. CONTRIBUINTE: 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CPF/CNPJ: 

QUADRA: LOTE: 

Conforme o disposto do artigo 206, da Lei Federal N°. 5.172, de 25 de outubro de 1996, Código Tributário Nacional, 
este documento tem o mesmo efeito da Certidão Negativa expedida de acordo com o Art. 205 do referido Código, e do 
Art. 310 da Lei 764 de 27 de dezembro de 2010, Código Tributário e de Rendas do Município, por existirem em nome 
do contribuinte acima identificado somente débitos parcelados e/ou suspensos com a exigibilidade suspensa, nos termos 
do Art.23 da Lei Municipal 764/2010, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que 
vierem a ser apurados posteriormente. A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias contatos a partir da data de 
emissão. 

OBSERVAÇÃO 

MUNICIPIO DE EUNAPOLIS, 01 de dezembro de 2022 



EMISSÃO: 
	 01/12/2022 	 VALIDADE: 31/12/2022 

Autenticidade: 185092.13060.20221201.N.23.469528 

Usuário: 57870942553 

Confira a autenticidade desta certidão no site:https://www.eunapolis.ba.gov.br/ 

ATENÇÃO: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO No: 557/2022 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CPL 
ASSUNTO: 110  TERMO ADITIVO PARA RENOVAÇÃO DE CONTRATO. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer, emitida pela Comissão de 
Licitação, sobre a celebração do 110  Termo aditivo para renovação de Contrato 
no 214/2019, referente ao Processo Administrativo n° 163/2019, oriundo da 
Tomada de Preço no 003/2019. 

O referido contrato foi firmado entre a Prefeitura do Município de 
Canavieiras e a Empresa LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNP) no 24.232.380/0001-58. Tendo 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA 
JOÃO RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE 
MUNICIPIO. 

É o relatório, passa a fundamentar. 

II- FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre salientar que os Contratos Administrativos, em 
regra, possuem vigência adstrita à duração dos respectivos créditos 
orçamentários, consoante disposição do artigo 57, caput, da Lei Federal 
8.666/93. Todavia, conforme o inciso I do supracitado artigo, poderão os 
prazos ser prorrogados quando o objeto do contrato versar sobre projetos cujo 
os produtos estejam no Plano Plurianual. Senão vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira,01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 
PROCURADORIA JURÍDICA 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais 
poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no 
ato convocatório; 
ii - à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a sessenta meses; 

Tratando do tema, o inciso II do mesmo dispositivo legal autoriza a 
prorrogação limitada a sessenta meses dos Contratos Administrativos que 
tratarem sobre a prestação de serviços de forma contínua. 

III- CONCLUSÃO 

Assim, em observância aos dispositivos legais supracitados, bem 
como ao caso concreto, opina esta Procuradoria Jurídica pela renovação do 
Contrato por igual período. 

É o parecer, 

Canavieiras-Ba, 07 de dezembro de 2022. 
João Marcos A. S. Botelho 

Procurador Jurídico 
Decreto n°088/2021 

c:2. 

JOÃO MARCOS A. S. BOTELHO 
PROCURADOR JURÍDICO 

DECRETO No 88/2021 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira,01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

11° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
214/2019 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 163/2019 

110  TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 214/2019 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO, O MUNICÍPIO DE 
CANAVIEIRAS-BANIA, E DE 
OUTRO A EMPRESA LUXUS 
EMPREENDIMENTOS 	E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA 
ME, CNPJ: 24.232.380/0001-58. 

O município de Canavieiras, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n°. 13.817.804/0001-20, localizado Praça da 
Bandeira, n'.01, Centro, nesta cidade de Canavieiras, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, brasileiro, casado, médico, portador da cédula de 
identidade RG: 0093310773, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
da Bahia e do CPF: 132.748.805-15, residente e domiciliado a Rua Rui Barbosa, 352, 
Centro, CEP: 45.860-000 em Canavieiras estado da Bahia nesta cidade de Canavieiras, 
estado da Bahia, e de outro lado a empresa LUXUS EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-58, empresa situada 
Rua Osvaldo Cruz, 56, sala 602, Centro, ltabuna, Bahia, representada pela Senhora 
POLIANA VIEIRA DE FARIAS NOVATO, CPF 788.488.495-04 e RG n° 08983439-9, 
celebraram o presente Termo Aditivo, decorrente do TOMADA DE PREÇOS 002/2019, 
conforme faculta o Art. 57, Incisos I e II da Lei 8.666/93 Lei 8.666/93, com suas 
alterações subsequentes e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

-CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO DO CONTRATO 

Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. 

- CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

Constitui objeto do Termo Aditivo a renovação do contrato igual período. 

- CLÁUSULA TERCEIRA-VALOR 

Para a execução do objeto do presente instrumento prevalecera o valor global de R$ 
341.690.61 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEICENTOS E NOVENTA REAIS 
E SESSENTA E UM CENTAVO), decorrente do contrato n° 214/2019, vinculado ao 
processo administrativo n° 163/2019. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas na qual decorrem este termo aditivo ocorrerão na conta da seguinte e 
dotação orçamentária. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTES 
DE 

RECURSOS 

SECRETARIA/OUTROS 

10 1.095 44.90.51.00 24 OBRAS E 
TRASNPORTES 

- CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO: 
A vigência do objeto do Contrato supramencionado fica prorrogada a partir do dia 13 de 
dezembro de 2022 até o dia 13 de abril de 2023. 

- CLÁUSULA SEXTA- DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços N° 214/2019 permanecem 
inalteradas. 

- CLÁUSULA SÉTIMA—FORO: 

As partes elegem o foro da cidade de Canavieiras para dirimir quaisquer litígios 
oriundos do presente instrumento, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que se apresente. Justas e contratadas firmam o presente em 
2 (duas) vias de igual teor e forma. 

CanÂ'eira, Bahia, 08 de dezembro de 2022 

//: 

CLÓ VIS Rt;;=.'" O ALMEIDA DE SOUZA 
v-  FEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

•-) a ,) 
EMPRESA LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA ME 

CONTRATADA 
CNPJ: 24.232.380/0001-58 

DL 41414E1DA 
1101EffrOAUEIDA CIE SOMA 

PREFErTO PE CANWEIRAS-81 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro. Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 11° TERMO ADITIVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVI41191M140GA E RATIFICA O 110  
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ne 214/2019. OBJETO A RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERIMO- OBJ 	CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DÊSERViÇO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO 
RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE 
MUNICÍPIO. CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-5. CANAVIEIRAS, BA, 08 DE 
DEZEMBRO DE 2022. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO - 110  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
214/2019 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019. CONTRAT 	 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS - 	.817.804/0001-20. 
CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SE IÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-58, EMPRESA SITUADA À RUA OSVALDO 
CRUZ, 56, SALA 602, CENTRO, ITABUNA, BAHIA, REPRESENTADA PELA 
SENHORA POLIANA VIEIRA DE FARIAS NOVATO, CPF 788.488.495-04 E 
RG N° 08983439-9. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. VALOR R$ 
341.690.61 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEICENTOS E NOVENTA 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVO). VIGÊNCIA SERÁ DO DIA 13/12/2022 
ATÉ O DIA 13/04/2023. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 8.666/93. COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, 
CANAVIEIRAS, 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. Wç' o 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 11° TERMO ADITIVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS HOMOLOGA E RATIFICA O 110  
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 214/2019. OBJETO A RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERÍODO— OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO 
RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE 
MUNICÍPIO. CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-5. CANAVIEIRAS, BA, 08 DE 
DEZEMBRO DE 2022. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA. 

EXTRATO DE CONTRATO — 110  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
214/2019 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019. CONTRATO 224/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-58, EMPRESA SITUADA À RUA OSVALDO 
CRUZ, 56, SALA 602, CENTRO, ITABUNA, BANIA, REPRESENTADA PELA 
SENHORA POLIANA VIEIRA DE FARIAS NOVATO, CPF 788.488.495-04 E 
RG N° 08983439-9. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. VALOR R$ 
341.690.61 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEICENTOS E NOVENTA 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVO). VIGÊNCIA SERÁ DO DIA 13/12/2022 
ATÉ O DIA 13/04/2023. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 8.666/93. COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, 
CANAVIEIRAS, 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras - Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MJZCOTVEMTIYMEOWNUQ5MZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 11° TERMO ADITIVO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS HOMOLOGA E RATIFICA O 110  
TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 214/2019. OBJETO A RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL POR IGUAL PERÍODO— OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO 
RODRIGUES DE DEUS, LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE 
MUNICÍPIO. CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-5. CANAVIEIRAS, BA, 08 DE 
DEZEMBRO DE 2022. COMISSÃO DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS 
ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA. 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO — 11° TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO N° 214/2019 

ONDE SE LE: 224/2019 

LEIA — SE: 214/2019 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2019. CONTRATO 224/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAVIEIRAS — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 
CONTRATADA: LUXUS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
LTDA ME, CNPJ: 24.232.380/0001-58, EMPRESA SITUADA À RUA OSVALDO 
CRUZ, 56, SALA 602, CENTRO, ITABUNA, BAHIA, REPRESENTADA PELA 
SENHORA POLIANA VIEIRA DE FARIAS NOVATO, CPF 788.488.495-04 E 
RG N° 08983439-9. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA URBANA, COM 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA JOÃO RODRIGUES DE DEUS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO AUGUSTO REIS, NESTE MUNICÍPIO. VALOR R$ 
341.690.61 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, SEICENTOS E NOVENTA 
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVO). VIGÊNCIA SERÁ DO DIA 13/12/2022 
ATÉ O DIA 13/04/2023. FUNDAMENTO LEGAL: LEI N°. 8.666/93. COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO. PREFEITO: CLÓVIS ROBERTO ALMEIDA DE SOUZA, 
CANAVIEIRAS, 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Prefeitura Municipal de Canavieiras -Praça da Bandeira, 01, Centro, Canavieiras - Bahia 
CEP: 45.860-000 — CNPJ: 13.817.804/0001-20. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKRENDA3RJNCNKFBMZJGQZ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Canavieiras Diário oficial do 
MUNNCINO 
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